
  

 

 
 

VSC/SEGE                                                                                                                                                                                                                                           17.879.842-1 

 

 

Curitiba, 09 de maio 2022. 

Ato nº 229/PRES. 
 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
DESIGNAR 

 
 

o empregado LUCIO HENRIQUE BONACIN, Engenheiro I, lotado no 
Escritório Regional de Cornélio Procópio – ERCP, para exercer as atribuições 

de Agente Responsável pela fiscalização do cumprimento dos termos e 

condições dos Convênios objetivando o reconhecimento administrativo à 
Imunidade Tributária Recíproca, bem como a alteração dos cadastros 

municipais de imóveis ainda registrados em nome da Companhia que estão 
na posse ou foram prometidos à venda para famílias beneficiárias de 

programas habitacionais, a serem firmados entre a COHAPAR e o Município 
de Curiúva. 

 
 

Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 
 

 
 

 
Jorge Luiz Lange 

Diretor-Presidente 
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